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N.º 103

 2.ª série

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 11421/2024/2

Sumário: Aprova a abertura da discussão pública da proposta de alteração à delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana Arnelas e respetivo Projeto de Operação de Reabilitação Urbana.

Alteração à delimitação da Área de Reabilitação Urbana Arnelas 
e respetivo Projeto de Operação de Reabilitação Urbana

Torna-se público, em cumprimento do disposto no artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 16/2024, de 19 de janeiro, e para efeito do disposto no artigo 191.º 
do mesmo diploma, que a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou, em Assembleia Municipal 
de 18 de abril de 2024, submeter a discussão pública a alteração à delimitação da Área de Reabili-
tação Urbana (ARU) Arnelas e respetivo Projeto de Operação de Reabilitação Urbana, nos termos do 
artigo 13.º e do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual.

Assim, em cumprimento da deliberação municipal, a partir do 5.º dia útil após publicação deste 
aviso no Diário da República, e durante 20 dias úteis, os elementos relativos à proposta de alteração 
à delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) Arnelas e respetivo Projeto de Operação de Rea-
bilitação Urbana, estarão disponíveis para consultar nas instalações da Gaiurb EM, no Largo de Alju-
barrota, n.º 13, Santa Marinha — entre as 9h00 e as 16h30 — e nas páginas eletrónicas do município 
(www.cm-gaia.pt e www.gaiurb.pt).

A apresentação de reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento poderá 
ser apresentada através de um dos seguintes meios:

Presencialmente, num dos balcões de atendimento da Gaiurb EM:

Praça/Atendimento Municipal — entre 8h30 e as 16h00, de segunda a sexta, e entre as 9h00 e as 
13h00, ao sábado;

Gaiurb, EM — entre as 9h00 e as 16h30, de segunda a sexta;

Por correio registado, a enviar para a Gaiurb EM;

Por correio eletrónico, a enviar para dmu@gaiurb.pt.

8 de maio de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues.
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